
Sábado, 15 de agosto de 2015 - nº 1717 - Ano XIX - Caderno B www.atibaia.sp.gov.br

esta edição tem 140 páginas

Imprensa Oficial
da Estância de Atibaia

Proc. nº 42951/2014

LEI COMPLEMENTAR nº 714
de 05 de agosto de 2015

Institui a LEGISLAÇÃO DE USO E 
OCUPAÇÃO DO SOLO da Estância de 
Atibaia, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE ATIBAIA aprova e o PREFEITO 
MUNICIPAL usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso 
IV da Lei Orgânica do Município, sanciona e 
promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica instituída a LEGISLAÇÃO DE 
USO E OCUPAÇÃO DO SOLO da Estância 
de Atibaia, e dá outras providências.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Capítulo I
DOS OBJETIVOS DO ORDENAMENTO 

URBANÍSTICO E AMBIENTAL

Art. 2º O ordenamento urbanístico e ambiental 
na Estância de Atibaia obedecerá aos termos 
desta lei.

Art. 3º Constituem objetivos do ordenamento 
urbanístico e ambiental na Estância de Atibaia:

I– instrumentalizar a implantação das diretrizes 
e proposições para o desenvolvimento 
municipal expressas no Plano Diretor e, no 
que couber, as diretrizes e proposições dos 
planos específicos que integram o processo de 
planejamento permanente do Município;

II– estabelecer bases sistemáticas para o 
exercício do poder de polícia administrativa no 
que respeita ao urbanismo e ao meio ambiente 
no território municipal;

III– assegurar às atividades e empreendimentos 
condições locacionais adequadas e de 
definição precisa, possibilitando programações 
confiáveis e de implantação segura, com a 
consequente redução do risco de aplicações não 
rentáveis de capitais públicos e particulares;

IV– evitar a degradação ambiental e a 
deterioração do valor da terra;

V– minimizar os impactos negativos 
causados pelas ações humanas à estrutura de 
assentamento, aos recursos naturais, à biota, 
às conformações fisiográficas e ambientais em 
geral;

VI– promover a melhoria das condições de 
vida da população, contribuindo para a redução 
da segregação e da exclusão sociais e para a 

manutenção da integridade do meio ambiente;

VII– promover a democratização da utilização 
do espaço de assentamento, em especial o 
urbano;

VIII– garantir a função social da propriedade.

Capítulo II
DOS OBJETOS DA INCIDÊNCIA

Art. 4º O ordenamento urbanístico e ambiental 
de que trata esta lei será efetuado mediante 
o controle dos empreendimentos e das 
atividades públicas e privadas que configuram 
o uso e a ocupação do solo, ficando sujeitas 
às suas normas todas as ações que promovam 
a modificação das estruturas de assentamento 
ou interfiram sobre as condições do meio 
ambiente.

Art. 5º A obediência às normas instituídas 
nesta lei será assegurada:

I– pela obrigatoriedade de submissão dos 
pedidos de licenciamento para a realização 
das ações citadas no artigo anterior ao poder 
público municipal;

II– pela fiscalização a ser exercida pela 
autoridade municipal quanto à observância dos 
termos dos licenciamentos expedidos;

III– pela aplicação de sanções nos casos de 
descumprimento dos termos e licenciamentos.

Capítulo III
DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Art. 6º Para os efeitos desta lei são adotados os 
conceitos e definições constantes no Anexo 01, 
que dele faz parte integrante.

Art. 7º Os conceitos e definições a que se 
refere o artigo anterior são de observância 
obrigatória, no que couber, pelos projetos e 
pedidos de aprovação e expedição de licenças 
por parte dos interessados, bem como pela 
autoridade municipal competente no exame, 
aprovação, expedição de licenças, fiscalização 
e imposição de sanções, nos termos desta lei.

Capítulo IV
DA REPRESENTAÇÃO 

CARTOGRÁFICA DAS NORMAS

Art. 8º Fazem parte integrante da presente lei as 
plantas contendo a representação cartográfica 
das normas de ordenamento urbanístico e 
ambiental que estabelece, elaboradas sobre a 
Base Cartográfica da Estância de Atibaia.

Art. 9º As plantas referidas no art. 8º serão 
disponibilizadas em formato não editável 
ao público usuário por meio da Internet ou 

diretamente pelo órgão ou entidade municipal 
responsável pela manutenção da Base 
Cartográfica, caso em que será cobrado o 
valor da impressão em papel ou da gravação 
em suporte digital correspondente, conforme 
tabela de taxas de serviços de expediente da 
Administração Municipal em vigor.

TÍTULO II
DA CLASSIFICAÇÃO DE 

EMPREENDIMENTOS E ATIVIDADES

Art. 10 Todo e qualquer empreendimento 
existente ou que venha a ser implantado no 
Município será enquadrado nas seguintes 
categorias:

a) intervenções sobre a fisiografia e os recursos 
naturais;

b) empreendimentos de urbanização;

c) empreendimentos de infraestrutura;

d) empreendimentos de edificação;

e) empreendimentos com instalações móveis;

f) empreendimentos ligados a atividades 
rurais;

g) outros empreendimentos não enquadráveis 
nas categorias anteriores.

Parágrafo Único As categorias arroladas neste 
artigo são, para os fins desta lei, classificadas 
nas subcategorias constantes do Anexo 02, que 
dela faz parte integrante.

Art. 11 Toda e qualquer atividade existente 
ou que venha a ser exercida no Município 
será enquadrada conforme as categorias e 
subcategorias constantes do Anexo 02 que 
integra esta lei.

Art. 12 As categorias e subcategorias de 
empreendimentos e atividades estabelecidas no 
Anexo 02 são de observância obrigatória por 
parte da Administração e dos agentes públicos 
e privados em todo e qualquer procedimento 
visando a solicitação, exame, aprovação e 
expedição de licenças para a realização de 
empreendimentos e a localização e exercício 
de atividades, devendo integrar os registros 
informacionais, particularmente, os cadastrais 
e tributários.

TÍTULO III
DA CLASSIFICAÇÃO DOS USOS DO 
SOLO E SUA CORRESPONDÊNCIA 

COM EMPREENDIMENTOS E 
ATIVIDADES

Art. 13 Para os efeitos desta lei ficam 
estabelecidas as seguintes categorias de uso do 
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solo:

I– Residencial;

II– Industrial;

III– Comercial / Serviços;

IV– Especial;

Art. 14 As categorias de uso do solo 
estabelecidas no artigo anterior ficam 
subdivididas nas subcategorias constantes do 
Anexo 02 que integra esta lei.

Parágrafo Único As subcategorias a que 
se refere o caput deste artigo agrupam 
empreendimentos e atividades classificados na 
forma do Anexo 02 desta lei, associados a seus 
respectivos portes, apenas para as atividades 
industriais, segundo critérios de demandas 
e impactos sobre a estrutura urbana e o meio 
ambiente.

TÍTULO IV
DA DIVISÃO TERRITORIAL EM 

ÁREAS URBANAS E RURAIS E DO 
ZONEAMENTO

Capítulo I
DA DIVISÃO TERRITORIAL EM 

ÁREAS URBANAS E RURAIS

Seção I
Das Áreas Urbanas e Rurais e de sua 

Delimitação

Art. 15 O território do Município fica dividido, 
para efeito de ordenamento urbanístico e 
ambiental, tributação, referência informacional 
e estatística, nas seguintes categorias de áreas 
integradas:

a) Áreas Urbanas (AU);

b) Áreas Rurais (AR).

Parágrafo Único As Áreas Urbanas (AU) são 
integradas pela Área Urbana Contínua (AUC) 
e pelas Áreas Urbanas Isoladas (AUI).

Art. 16 A delimitação das Áreas Urbanas 
e Rurais em que se divide o território do 
Município é a constante do Anexo 04 desta lei.

Parágrafo Único Pedidos de regularização 
de empreendimento de parcelamento do solo 
em área rural serão tratados por legislação 
específica.

Seção II
Da Conversão e de seus Requisitos

Art. 17 Qualquer conversão de Área Rural 
em Área Urbana será efetuada por meio de 
lei complementar que autorize, expresse as 
finalidades, os requisitos e o prazo para a 
efetivação daquelas finalidades, obedecidos, 
em sequência, os seguintes requisitos prévios 

ao envio do projeto de lei à Câmara Municipal:

I- existência de unidade básica de saúde, 
escola com ensino fundamental completo e 
transporte coletivo regular urbano, em um raio 
de 500 m (quinhentos metros) traçado a partir 
de qualquer ponto da poligonal envolvente da 
área em questão;

II– pareceres do Executivo Municipal 
favoráveis, formalizados e circunstanciados, 
exarados pelas unidades funcionais de 
meio ambiente, urbanismo, obras, serviços 
municipais, saneamento ambiental, transporte 
e trânsito;

III– realização de, no mínimo, uma audiência 
pública para exposição e debate da matéria;

IV– exame e aprovação da proposta pelo 
Conselho da Cidade – CONCIDATI – com base 
em instrução preparada pela sua competente 
Câmara Técnica;

V- preparação de Relatório Ambiental 
Preliminar - RAP - demonstrativo da 
compatibilidade ambiental da conversão 
pretendida.

Capítulo II
DO ZONEAMENTO

Seção I
Das Zonas, suas Características e 

Finalidades

Art. 18 Ficam as Áreas Urbanas do Município, 
para os fins desta lei, divididas em Zonas das 
seguintes categorias:

I– Residenciais;

II– Mistas;

III– Exclusivamente Econômicas;

IV– Especiais;

V– Zona Urbana de Regularização Fundiária;

Art. 19 As subcategorias e finalidades das 
Zonas arroladas no artigo anterior são as 
constantes do Anexo 03 desta lei.

Seção II
Das Delimitações Zonais

Art. 20 As delimitações das Zonas, segundo 
suas categorias e subcategorias são as 
constantes do Anexo 05 desta lei.

§ 1º No caso dos imóveis constituídos de 
uma única matrícula à época da promulgação 
da presente lei, sobre o qual, pela sua 
localização, houver a incidência de mais de 
uma delimitação zonal, serão considerados, 
para efeito de aplicação das restrições zonais 
estipuladas no Art. 21, o zoneamento que 
possuir maior parcela de área no imóvel.

§ 2º As delimitações de zonas oriundas da 
regularização fundiária (Zona Urbana de 
Regularização Fundiária - ZURF) adotarão 
critérios conforme a legislação municipal 
específica.

Seção III
Das Restrições Zonais

Art. 21 A realização de empreendimentos, 
a localização e o exercício das atividades no 
Município ficam sujeitas às restrições zonais 
de uso e ocupação constantes, respectivamente, 
dos Anexos 06 e 07 desta lei.

§ 1º As restrições zonais de uso do solo 
incidem sobre os usos classificados conforme 
disposto no Anexo 02, e instituem, segundo as 
diferentes categorias de Zonas, as condições 
de uso Permitido e Proibido.

§ 2º Uso Permitido é todo aquele que pode se 
dar em qualquer parte da Zona, não estando 
obrigado a qualquer comprovação adicional 
específica.

§ 3º Uso Proibido é todo aquele que não 
pode se dar em qualquer parte da Zona, não 
sendo passível de aceitação, demonstração 
de particularidades ou atributos que possam 
justificá-lo.

TÍTULO V
DOS CRITÉRIOS A SEREM 

OBEDECIDOS NA REALIZAÇÃO 
DE EMPREENDIMENTOS E NA 

LOCALIZAÇÃO E EXERCÍCIO DE 
ATIVIDADES

Capítulo I
DOS CRITÉRIOS DEPENDENTES DA 

LOCALIZAÇÃO

Seção I
Dos Critérios Aplicáveis Segundo 

Configurações Específicas do Sítio e do 
Meio Ambiente

Art. 22 Os artigos desta seção e os critérios 
constantes do Anexo 08 desta lei aplicam-se 
aos empreendimentos e atividades dependentes 
de licenciamento cuja localização se dê em 
áreas dotadas das seguintes configurações:

I– áreas de encosta;

II– áreas de solos instáveis e alagadiços;

III– áreas de fundos de vales e talvegues;

IV– áreas de preservação turística e ecológica;

V– áreas gravadas com passivos ambientais.

Art. 23 Todo empreendimento a ser implantado 
no território municipal deve, necessariamente, 
considerar a topografia do terreno e os 
caminhos naturais de escoamento das águas, 
mantendo-os o mais próximo possível das suas 
configurações originais.
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Parágrafo Único Os caminhos naturais de 
escoamento das águas deverão ser preservados 
por meio de canais a céu aberto, ressalvadas 
situações justificadamente excepcionais, caso 
em que, o interessado deve apresentar as 
devidas justificativas técnicas.

Art. 24 Não será permitida a realização de 
empreendimentos:

I– em áreas com declividade igual ou superior a 
30% (trinta por cento), salvo quando atendidas 
as exigências constantes do Anexo 08 desta lei;

II– em terrenos alagadiços, salvo quando 
atendidas as exigências constantes do Anexo 
08 desta Lei Complementar.

III- em áreas gravadas com qualquer tipo 
de passivo ambiental, entendendo-se como 
tal a totalidade dos custos financeiros, 
econômicos e sociais decorrentes do acúmulo 
de danos ambientais causados por determinado 
empreendimento.

§ 1º Ficam proibidas quaisquer obras novas 
nas áreas referidas neste artigo, inclusive 
de ampliação de construções já existentes 
em parcelamentos já implantados, salvo 
casos de interesse público e social e obras de 
conservação.

§ 2º Nas áreas referidas no Inciso III deste 
artigo, a apenas após reparação devida 
poderão ser realizados empreendimentos ou 
localizadas e exercidas atividades, em caso de 
empreendimentos pré-existentes.

Art. 25 Os empreendimentos que incorporem 
matas nativas primárias ou secundárias, 
existentes ou em estágio médio ou avançado 
de regeneração, deverão observar diretrizes 
específicas para a preservação de áreas 
protegidas.

Capítulo II
DOS CRITÉRIOS INDEPENDENTES DA 

LOCALIZAÇÃO

Art. 26 Os critérios independentes da 
localização aplicam-se, sem prejuízo 
das demais especificações e restrições 
constantes desta lei, a tipos específicos de 
empreendimentos e de atividades, segundo as 
classificações e especificações constantes dos 
Anexos 09 e 10.

Art. 27 A realização de empreendimentos, 
a localização e o exercício de atividades que 
não obedeçam aos critérios estabelecidos neste 
Capítulo não terão seu licenciamento deferido, 
independentemente de obedecerem às demais 
normas constantes desta lei, bem como às da 
legislação de obras, edificações e instalações.

TÍTULO VI
DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS E 
DA APLICAÇÃO DAS NORMAS 

CORRESPONDENTES

Capítulo I
DAS RESTRIÇÕES ESPECÍFICAS 

ASSOCIADAS A ÁREAS DE 
CONSERVAÇÃO

Art. 28 Consideram-se restrições específicas 
associadas a áreas de conservação:

I– as que incidirem sobre áreas enquadradas 
como Unidades de Proteção Integral ou como 
Unidades de Uso Sustentável, nos termos da 
legislação federal que rege o Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação – SNUC;

II– as que incidirem sobre áreas enquadradas 
como Áreas de Preservação Permanente – 
APP – nos termos do Código Florestal – Lei 
nº 12.651/2012, de 25 de maio de 2012 e 
alterações;

III–  as que incidirem sobre áreas tombadas.

Art. 29 Ficam, desde já, enquadradas como 
Áreas Sujeitas a Regime Específico - ASRE, 
as áreas relacionadas e delimitadas no Anexo 
13, cujas restrições específicas de ocupação e 
de uso do solo constam, respectivamente, dos 
Anexos 14 e 15 desta lei.

Capítulo II
DOS INSTRUMENTOS PARTICULARES 
DE NORMATIVIDADE URBANÍSTICA E 

AMBIENTAL

Art. 30 Para os fins desta lei complementar, 
serão considerados suplementares e 
concorrentes com a presente legislação, as 
restrições convencionais de loteamento que 
estejam  regularmente registradas perante o 
Cartório de Registro de Imóveis local.

Art. 31 No eventual conflito entre as 
restrições convencionais do loteamento e 
a presente legislação, prevalecerá a norma 
mais restritiva.

TÍTULO VII
DO REGIME DE IMPOSIÇÃO

Capítulo I
DOS PEDIDOS DE APROVAÇÃO E 

EXPEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÕES E 
LICENÇAS

Art. 32 A realização de todo e qualquer 
empreendimento, a localização e o exercício 
de qualquer atividade, conforme as disposições 
constantes desta lei serão obrigatoriamente 
submetidos à apreciação, aprovação e 
expedição das autorizações e licenças 
pertinentes pelo Executivo municipal.

§ 1º A realização de quaisquer empreendimentos, 
bem como a localização e o exercício de 
quaisquer atividades sem a submissão ao 
Executivo municipal prevista no caput deste 
artigo caracterizará tais empreendimentos e 
atividades como clandestinos, sujeitando-os à 
aplicação das sanções previstas na legislação 

municipal, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções cabíveis, cíveis ou penais.

§ 2º A apreciação de pedidos de aprovação 
pelo Executivo municipal não desobriga o 
interessado da observância de toda e qualquer 
norma de nível federal, estadual incidente 
sobre seu empreendimento ou atividade, 
cabendo-lhe diligenciar junto a essas esferas 
as tramitações e aprovações correspondentes.

§ 3º No caso do empreendimento ou atividade 
objeto do pedido dependerem de apreciação 
por parte das esferas federal ou estadual de 
governo:

I– para empreendimentos e atividades sujeitos 
a licença, o Executivo municipal só expedirá o 
Alvará de Licença de sua competência quando 
da juntada, à documentação do pedido, do 
protocolo de entrada do pedido de apreciação 
junto às demais esferas competentes;  

II– para localização e exercício de atividades 
sujeitos a autorização, uma vez apreciado 
e deferido o pedido em face da legislação 
municipal, o Executivo municipal poderá 
expedir o Alvará de Autorização mediante 
a apresentação do protocolo de entrada do 
pedido de apreciação junto às demais esferas 
competentes, o qual será imediatamente 
revogado em caso de impedimento manifesto 
por qualquer uma delas.

§ 4º Os pedidos de aprovação e expedição de 
autorizações e licenças de que trata o caput 
deste artigo serão instruídos e encaminhados 
pelo interessado na forma do que dispõe o 
Anexo 16 desta lei.

§ 5º O requerimento do interessado não 
será recebido pela unidade competente da 
Administração municipal se não se achar 
instruído com os documentos exigidos no 
Anexo 16 referido no artigo anterior.

Art. 33 A pedido dos interessados, o Executivo 
Municipal poderá fornecer Certidão de Uso e 
Ocupação do Solo, individualizada por imóvel 
ou empreendimento, em etapa precedente à 
da apresentação dos pedidos para aprovação 
e obtenção de autorizações e licenças, nos 
termos desta lei.

Parágrafo Único O prazo de validade da 
certidão será de 90 (noventa) dias, exceto 
para atividades industriais e para loteamentos 
que terão prazo de validade de 180 (cento e 
oitenta) dias.

Capítulo II
DA TRAMITAÇÃO DOS PEDIDOS E DA 

DECISÃO

Art. 34 A tramitação, no âmbito do Executivo 
Municipal, dos pedidos de aprovação 
e expedição de autorizações e licenças 
para a realização de empreendimento, ou 
a localização e o exercício de atividade, 
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obedecerá às condições estabelecidas neste 
Capítulo.

Art. 35 Na ocorrência de inexatidões ou 
deficiências sanáveis na documentação dos 
pedidos, nos termos do Anexo 16 desta lei, 
a unidade competente da Administração 
municipal expedirá comunicado dando 
ciência das falhas identificadas ao responsável 
pelo projeto e ao requerente da autorização 
ou licença para que façam as correções 
pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, prorrogável uma única vez por mais 
30 (trinta) dias corridos, mediante solicitação 
formalmente expressa pelo interessado antes 
do término do prazo inicial.

Parágrafo Único Nos casos em que haja 
comprovadamente a necessidade de aprovação 
em outras esferas de Governo, os prazos 
poderão ser prorrogados, mediante solicitação 
formalmente expressa pelo interessado antes 
do término do prazo inicial.

Art. 36 O prazo máximo para a decisão 
da Administração sobre o pedido será de 
60 (sessenta) dias corridos, ressalvadas 
as situações em que sejam necessários 
procedimentos ou estudos especiais.

Parágrafo Único O prazo a que se refere o 
caput deste artigo ficará suspenso durante a 
pendência de atendimento, pelo requerente, de 
exigências feitas em comunicados da unidade 
competente, nos termos do art. 35 desta lei.

Art. 37 O pedido será indeferido:

I– se o interessado não atender ao comunicado 
referido no art. 35 no prazo estipulado, 
corrigindo as inexatidões ou deficiências 
sanáveis da documentação;

II– se o projeto apresentar incorreções 
insanáveis;

III– se o pedido for incompatível ou não 
atender às disposições desta lei.

§ 1º Em caso de indeferimento do pedido, 
desejando manter a pretensão de realizar 
empreendimento, localizar ou exercer 
atividade, o interessado deverá apresentar 
novo projeto, com novo requerimento 
e recolhimento das taxas de expediente 
correspondentes, nos termos da legislação que 
rege a matéria.

§ 2º Toda a documentação relativa ao pedido 
indeferido será mantida em poder da unidade 
da Administração responsável, vetando-
se terminantemente o desarquivamento de 
quaisquer peças para devolução ao requerente, 
excetuando-se os documentos apresentados 
em mais de uma via, dos quais uma via ficará 
apensada ao processo podendo ser devolvidas 
as demais vias, devidamente canceladas.

Art. 38 Uma vez aprovados e autorizados 

ou licenciados, a realização de quaisquer 
empreendimentos, bem como a localização e 
o exercício de quaisquer atividades, dar-se-
ão obrigatória e estritamente nos termos dos 
competentes alvarás expedidos pelo Executivo 
Municipal.

Parágrafo Único A não observância dos 
termos dos competentes alvarás expedidos 
pelo Executivo municipal caracterizará 
os empreendimentos e atividades como 
irregulares, condição em que os alvarás serão 
cassados, conforme dispõe o Art. 42, Inciso III, 
desta lei.

Capítulo III
DA CADUCIDADE DAS 

AUTORIZAÇÕES E LICENÇAS

Art. 39 A autorização ou a licença expedida 
nos termos do Capítulo II deste Título VII 
perderão seus efeitos:

I– se o interessado não iniciar as obras de 
implantação do empreendimento no prazo 
máximo de 02 (dois) anos, ou, no caso de 
pedido de localização e exercício da atividade, 
não der início a esse exercício no prazo 
máximo de 6 (seis) meses, contados a partir da 
expedição da autorização ou da licença;

§ 1º Para os efeitos desta lei, consideram-se 
iniciadas:

a) a obra, quando concluído o lançamento 
integral das fundações da futura edificação, no 
caso de uma única, ou, no caso de conjunto de 
edificações, de pelo menos uma delas;

b) a atividade, quando já aperfeiçoada qualquer 
operação típica da sua finalidade envolvendo 
terceiras pessoas, física ou jurídica.

§ 2º As licenças relativas a amembramento, 
remembramento e desdobro terão validade de 
180 (cento e oitenta dias).

Capítulo IV
DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E 

DA CASSAÇÃO DAS AUTORIZAÇÕES 
E LICENÇAS

Art. 40 A autorização ou a licença serão 
anuladas de ofício pela Administração quando 
outorgadas com infringência de quaisquer 
exigências legais.

Art. 41 A autorização ou a licença poderão 
ser revogadas em caso de superveniência de 
motivo de interesse público que desaconselhe a 
realização do empreendimento ou a localização 
e o exercício da atividade autorizados ou 
licenciados.

Art. 42 A autorização ou a licença serão 
cassadas quando ocorrer descumprimento:

I– de partes essenciais do projeto;

II– da lei ou do regulamento que rege a 
execução da obra ou o exercício da atividade;

III– das exigências do alvará de autorização 
ou de licença.

Parágrafo Único A cassação poderá implicar 
a exigência, por parte da Administração, 
de composição de danos resultantes do 
descumprimento referido neste Artigo.

Capítulo V
DO CONTROLE DA REALIZAÇÃO DO 

OBJETO DA AUTORIZAÇÃO OU DA 
LICENÇA

Art. 43 A Administração diligenciará para que a 
realização do empreendimento ou a localização 
e o exercício da atividade autorizadas ou 
licenciados se deem em conformidade com os 
termos e elementos desta lei, dos pedidos, dos 
projetos e dos alvarás correspondentes, sem 
prejuízo da obrigação do interessado titular de 
observar rigorosamente o quanto autorizado 
ou licenciado.

Art. 44 Para cumprir o que dispõe o art. 43, 
durante a realização do objeto da autorização 
ou da licença a Administração poderá, por 
intermédio de seus fiscais devidamente 
credenciados:

I– solicitar quaisquer informações necessárias 
ao bom acompanhamento da execução da obra 
ou ao exercício da atividade, no que couber;

II– ingressar no recinto da obra ou atividade 
para vistoriar e fiscalizar sua execução.

§ 1º A cada vistoria realizada, uma vez 
constatada irregularidade perante esta lei, o 
fiscal lavrará e entregará à unidade competente 
da Administração o correspondente Termo de 
Ocorrência, relatando o quanto verificado.

§ 2º Em caso de irregularidade constatada e 
relatada pelo fiscal no Termo de Ocorrência 
referido no § 1º, será expedida a notificação de 
paralisação imediata da obra, concedendo-se 
até 30 (trinta) dias de prazo para apresentação 
do projeto, prazo este prorrogável por até 60 
(sessenta dias), mantendo-se a paralisação da 
obra.

§ 3º Não apresentação de projeto ou a não 
manifestação do interessado, em cumprimento 
ao prazo estabelecido no § 2º ensejará a 
aplicação de multa, de acordo com o Anexo 
17.

§ 4º Não havendo o atendimento à paralisação 
da obra será expedido o Termo de Embargo 
seguido de multa, de acordo com o Anexo 17.

§ 5º O descumprimento do Termo de Embargo 
será aplicada a multa, além do registro 
de Boletim de Ocorrência Policial, por 
desobediência de ordem legal.
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§ 6º Os casos referentes à localização e 
o exercício de atividades serão objeto de 
fiscalização por parte da unidade competente 
da Administração.

Capítulo VI
DO CONTROLE DA CONCLUSÃO DO 
OBJETO DA AUTORIZAÇÃO OU DA 

LICENÇA

Art. 45 Cabe somente ao responsável 
técnico comunicar formalmente à unidade 
competente da Administração a conclusão das 
obras autorizadas ou licenciadas, requerendo 
concomitantemente a expedição do Alvará de 
“Habite-se” ou de Utilização.

§ 1º Os Alvarás de “Habite-se” ou de Utilização 
serão outorgados uma vez constatado, pelo 
fiscal da unidade competente da Administração, 
a observância do cumprimento das exigências 
edilícias e urbanísticas, atestando a idoneidade 
da obra para o uso a que se destina, conforme 
autorizado ou licenciado, podendo, portanto, 
ser ocupada.

§ 2º A constatação referida no parágrafo 
anterior reporta-se aos elementos e demais 
informações técnicas que estejam contidos nos 
respectivos projetos aprovados e que possam 
ser constatados em verificação expedita, 
excluindo elementos ocultos tais como redes 
de instalações em geral, fundações e estruturas.

Capítulo VII
DA CONFORMIDADE E DA 

DESCONFORMIDADE

Art. 46 Aos empreendimentos e atividades, 
existentes ou realizados, aplicar-se-ão as 
condições de “conforme” ou “desconforme”, 
de acordo com sua compatibilidade em relação 
às normas desta lei.

§ 1º Caso tenham sido regularmente 
licenciados na vigência de lei anterior, aos 
empreendimentos e atividades enquadrados 
na condição de “desconforme”, nos termos do 
caput deste artigo, é assegurada a continuidade 
de sua existência e operação. A ampliação do 
empreendimento será permitida nos limites 
estabelecidos nos Anexos 07, 15 e demais 
restrições desta Lei Complementar, apenas 
para atividade já licenciada, não sendo 
permitida a unificação de novos lotes ou 
glebas.

§ 2º Poderão ser toleradas ações voltadas às 
realizações de alterações contratuais, tais como 
alterações de razão social, de proprietários, 
de sócios e outros procedimentos no âmbito 
administrativo, não implicando o impedimento 
à continuidade do empreendimento e/ou 
atividade na condição de “desconforme”.

Capítulo VIII
DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS

Art. 47 Considera-se infração a realização de 
empreendimentos que não tenham sido objeto 
de autorização ou licenciamento, conforme 
o caso, ou que tenham sido efetuadas em 
desacordo com esta lei e com os termos dos 
alvarás correspondentes.

Art. 48 A infração sujeitará ao responsável 
pela obra às sanções administrativas 
correspondentes, a serem aplicadas pelo poder 
público municipal.

§ 1º As sanções dispostas nesta lei, não 
impedem, substituem ou oferecem prejuízo às 
demais sanções existentes.

§ 2º O Poder Executivo Municipal deverá 
recorrer às legislações, decretos ou resoluções 
de esfera estadual e/ou federal, nos casos não 
previstos ou mais restritivos que os constantes 
na presente lei.

§ 3º As sanções aplicáveis para os casos 
referentes à localização e o exercício de 
atividades serão através de legislação 
específica.

Art. 49 As sanções aplicáveis às infrações de 
que trata este Capítulo são as seguintes:

a) multa;

b) embargo de obra;

c) demolição compulsória de obra.

§ 1º As sanções a que se refere o caput deste 
artigo serão aplicadas conforme Anexo 17.

§ 2º A demolição compulsória prevista na 
alínea “c” só será aplicada quando a correção 
da infração não puder ser efetuada.

§ 3º Em caso de obra não autorizada ou 
licenciada, a ordem de demolição poderá ser 
efetivada sumariamente.

§ 4º Em caso de obra licenciada, porém 
executada em desacordo com o projeto 
aprovado, a ordem de demolição só será 
expedida no caso do interessado não 
providenciar ele próprio a demolição, após 
ouvido no devido processo administrativo, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa.

Capítulo IX
DA PROTEÇÃO DA LEGALIDADE 

URBANÍSTICA PELA VIA JUDICIAL

Art. 50 A Administração provocará, de ofício, 
a instauração de processo judicial nos casos 
de infrações urbanísticas e ambientais em que 
são cominadas sanções penais e nos casos 
previstos na legislação processual civil.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 51 As obras já regularmente licenciadas 
quando do início da vigência desta lei, mas 
ainda sem os Alvarás de “Habite-se” ou de 
Utilização, enquadrar-se-ão nas seguintes 
situações:

I– obra não iniciada;

II– obra já iniciada, nos termos do § 1º do art. 
39;

III– obra concluída.

Art. 52 As obras que se encontrem na situação 
especificada no Inciso I do art. 51 poderão ser 
iniciadas desde que a respectiva licença ainda 
esteja válida nos termos do Inciso I do art. 39 
desta lei.

Parágrafo Único Vencida a autorização ou 
licença, estas não mais serão revalidadas, 
devendo o interessado protocolar nova 
solicitação.

Art. 53 As obras que se encontrem na situação 
especificada no Inciso II do art. 51 terão a sua 
continuidade tolerada.

Art. 54 As obras que se encontrem na situação 
especificada no Inciso III do art. 51 obterão os 
alvarás competentes desde que a comunicação 
da conclusão tenha sido feita, nos termos do 
art. 45 desta lei.

Art. 55 Esta lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial, as Leis 
Complementares municipais nos: 580, de 19 
de dezembro de 2008, 654, de 23 de novembro 
de 2012 e 4208 de 07 de fevereiro de 2014.

Parágrafo Único Os processos que tiveram 
seus pedidos iniciais protocolados antes da 
publicação da presente Lei Complementar 
gozam de direito adquirido de terem sua 
análise segundo a norma vigente à época do 
protocolo.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE 
ATIBAIA, PALÁCIO “JERÔNIMO DE 
CAMARGO”, aos 05 de agosto de 2015.

-Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO MUNICIPAL

- Sérgio Orenstein Glória -
SECRETÁRIO DE URBANISMO E 

MEIO AMBIENTE

Publicada e Arquivada na Secretaria de 
Governo, na data supra.

- Emil Ono -
SECRETÁRIO DE GOVERNO

(Publicada novamente por ter saído com 
incorreções)
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Município de Atibaia – LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
Anexo 06 – RESTRIÇÕES DE USO DO SOLO 
Empreendimentos e Atividades Permitidos (1) (9)
ZR1 ZR2 ZR3 ZR4 ZR5 ÁREA RURAL
UR 01 UR 01 a UR 02 UR 01 a UR 02 UR 01 a UR 02 UR 01 UR 01
UR 03 (3) UR 03 (4) UR 03 (4) UR 03 (4) UR 03 (4) UC 01 (8)
UE 07 US 01 (5) UR 04 a UR 05 UR 04 a UR 05 UC 01 US 01 (6)
UE 14 UE 07 UC 01 a UC 02 UC 01 a UC 02 US 01 (5) US 02 (6)
UE 18 a 20 UE 14 US 01 (5) US 01 (5) US 02 a US 03 US 03 (6)

UE 16 US 02 a US 03 US 02 a US 03 UE 06 a UE 07 UI 01 (7)
UE 18 a 20 UI 01 UI 01 a UI 02 UE 14 UI 02 (7)

UE 06 a UE 07 UE 06 a UE 07 UE 16 UE 06 a UE 07
UE 14 UE 14 UE 18 a 20 UE 14
UE 16 UE 16 UE 15
UE 18 a 20 UE 18 a 20 UE 16

UE 18 a 20

ZM1 ZM2 ZM3 EE1 EE2 EE3
UR 01 a UR 02 UR 01 a UR 02 UR 01 a UR 02 UR 01 UR 01 UR 01
UR 03 (4) UR 03 (4) UR 03 (4) UC 01 a UC 02 UC 01 a UC 02 UC 01 a UC 02
US 01 (5) UR 04 a UR 05 UR 04 a UR 05 US 01 a US 03 US 01 a US 03 US 01 a US 03
US 02 a US 03 UC 01 a UC 02 UC 01 a UC 02 UI 01 a UI 05 UI 01 a UI 05 UI 01 a UI 05
UE 07 US 01 (5) US 01 (5) UE 01 a UE 07 UE 01 a UE 07 UE 01 a UE 07
UE 14 US 02 a US 03 US 02 a US 03 UE 10 a UE 17 UE 10 a UE 17 UE 10 a UE 17
UE 16 UI 01 a UI 02 UI 01 a UI 05 UE 18 a 21 UE 18 a 21 UE 18 a 20
UE 18 a 20 UE 07 UE 01 a UE 04

UE 14 UE 06 a UE 07
UE 16 UE 10 a UE 16
UE 18 a 20 UE 18 a 21

Município de Atibaia – LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
Anexo 06 – RESTRIÇÕES DE USO DO SOLO 
Empreendimentos e Atividades Permitidos (1) (9)
ZC1 ZC2 ZC3 ZC4 ZA (2) ZURF (10)
UR 01 a UR 02 UR 01 a UR 02 UR 01 a UR 02 UR 01 a UR 02 UR 01

UR 03 (4) UR 03 (4) UR 03 (4) UR 03 (4) UE 05
UR 04 a UR 05 UR 04 a UR 05 UR 04 a UR 05 UR 04 a UR 05 UE 07
UC 01 a UC 02 UC 01 a UC 02 UR 04 a UR 05 UR 04 a UR 05 UE 14
US 01 (5) US 01 (5) UC 01 a UC 02 UC 01 a UC 02 UE 18 a 20
US 02 a US 03 US 02 a US 03 US 01 (5) US 01 (5)
UE 06 a UE 07 UE 06 a UE 07 US 02 a US 03 US 02 a US 03
UE 14 UE 14 UE 06 a UE 07 UE 06 a UE 07
UE 16 UE 16 UE 14 UE 14
UE 18 a 20 UE 18 a 20 UE 16 UE 16

UE 18 a 20 UE 18 a 20

(1) Os demais empreendimentos e atividades não citados acima são proibidos
(2) Obter o licenciamento junto a ANAC e MAER

(7) Apenas as indústrias ligadas à produção rural.
(8) Apenas comércio local com até 250 m² de área construída total.

(10) Conforme legislação específica.

(3) O empreendimento conjunto vila deverá ser integrado por casas isoladas, com um afastamento mínimo de 3,00 (três) metros, entre 
os corpos edificados que apresentem aberturas para ventilação e/ou iluminação junto às divisas laterais entre as unidades 
autônomas, permitido o afastamento de 1,50 (um vírgula cinquenta) metros entre os corpos edificados, desde que não haja 
aberturas para ventilação e/ou iluminação junto às divisas laterais entre as unidades autônomas. O número máximo de 
unidades autônomas definido pela divisão da área total do terreno a se empreender pelo valor correspondente a 80% do lote mínimo 
exigido para a Zona.  

(4) O empreendimento conjunto vila com as unidades geminadas em no máximo de 2 (duas), com um afastamento mínimo de 3,00 
(três) metros entre os corpos edificados que apresentem aberturas para ventilação e/ou iluminação junto às divisas laterais 
entre as unidades autônomas, permitido o afastamento de 1,50 (um vírgula cinquenta) metros entre os corpos edificados, 
desde que não haja aberturas para ventilação e/ou iluminação junto às divisas laterais entre as unidades autônomas. O 
número de unidades autônomas definido pela divisão da área total do terreno a se empreender pelo valor correspondente a 70% do 
lote mínimo exigido para a Zona.

(5) Exceto atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência 
química (CNAE 87.2), Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares (CNAE 87.3) e hotel para 
animais.
(6) Apenas atividades de alimentação (CNAE 56.1 e 56.2), educação (CNAE 85.1; 85.2; 85.3; 85.4; 85.5 e 85.9), atividade de atenção à 
saúde humana (CNAE 87.1 e 87.2) e alojamento (CNAE 55.1 e 55.9).

(9) A condição de uso permitido não isenta o atendimento às demais legislações específicas ou pertinentes ao 
empreendimento/atividade, principalmente em relação às questões ambientais e de impacto de vizinhança, não podendo causar, entre 
outros: ruídos, odores, vibrações e prejuízo ao trânsito local e/ou entorno, devendo, ainda, o empreendimento/atividade internalizar 
locais para carga e descarga, manobra e estacionamento de veículos.
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Município de Atibaia – LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
Anexo 07 – RESTRIÇÕES DE OCUPAÇÃO DO SOLO
Notas:

(1) Em lotes em esquina ou que possuam 2 (duas) ou mais frente(s) deverá ser respeitado o recuo frontal mínimo exigido para o 
zoneamento, em uma das vias e de 2,00 (dois) metros para a(s) outra(s) frente(s). As outras faces serão consideradas laterais.
(2) Área construída no subsolo e área livre no pavimento térreo de construção sobre pilotis, qualquer que seja a sua destinação, não 
será computada no cálculo do coeficiente de aproveitamento (Io).
(3) Área construída no subsolo, desde que não utilizado para habitação ou de uso prolongado, não será computada no cálculo da taxa 
de ocupação (To).
(4) Para terrenos planos ou em aclive será medida a partir do piso do pavimento térreo até a laje do último pavimento, excluindo 
telhado, caixa d’água, barrilete e casa de máquinas. Para terrenos em declive será medida a partir do ponto médio da testada do 
lote até a laje do último pavimento, excluindo telhado, caixa d’água, barriletes e casa de máquinas. Em lotes em esquina a altura da 
edificação será medida a partir do ponto médio da testada definida como frontal pelo projeto. Em todos os casos, para aplicação dos 
recuos laterais e de fundos deverá ser considerada a maior altura da construção (h/6, respeitando-se o mínimo exigido pela zona).
(5) Admitida construção de edícula no espaço de recuo, junto às divisas do lote, com um pavimento, dimensão máxima de 5,00 (cinco) 
metros, a partir da divisa de fundos, e altura máxima de 3,50 metros, na divisa de fundos, devendo ser obedecido um recuo mínimo 
de 2,00 (dois) metros para construção principal.
(6) Permitida a construção de cobertura para vagas de estacionamento na faixa do recuo frontal, apenas para casas e casas 
geminadas, com dimensão máxima de 6,00 (seis) metros, a partir do alinhamento. A utilização desta construção no pavimento superior 
será permitida até o limite do recuo lateral exigido pela zona, com um mínimo de 1,50 metros.
(7) Permitida a construção de abrigos ou garagem na faixa do recuo lateral com dimensão máxima de 6,00 (seis) metros, junto à divisa 
lateral, apenas se não construídos na faixa do recuo frontal. A utilização desta construção no pavimento superior será permitida até o 
limite do recuo lateral exigido pela zona.
(8) Exigido para todos os lados; admitido para apenas um dos lados no caso de lotes já existentes, com frente inferior ou igual a 12,00 
(doze) metros.
(9) Exigido, no mínimo, para um dos lados; admitida não observância da exigência no caso de lotes já existentes, com frente inferior 
ou igual a 10,00 (dez) metros.
(10) A partir de 8,00 (oito) metros de altura, condicionada à regra de recuos correlacionados, nas formas seguintes: recuo 
frontal maior ou igual a h/3, com mínimo de 5,00 (cinco) metros; recuos laterais, para ambos os lados, e de fundo maiores ou 
iguais a h/6, com mínimo de 2,00 (dois) metros, permitindo-se o escalonamento. 
(11) Os empreendimentos que, conforme definidos no Anexo 01 – CONCEITOS E DEFINIÇÕES, tenham o acesso direto ao logradouro 
público, tais como casas geminadas, deverão possuir frente mínima de no mínimo 5,00 (cinco) metros, por unidade imobiliária.
(12) Fixadas em conformidade com especificações técnicas referentes a atividades aeroportuárias, integradas em planos urbanísticos 
abrangendo a totalidade da zona.
(13) Incorporar valores mínimos de ZM3 para lotes regularmente aprovados com até 700,00 m² (setecentos metros quadrados).
(14)Reformas, ampliações e demolições de edificações existentes deverão ser analisadas pelo Conselho Municipal de Cultura.
(15) Deverão ser observadas as restrições da área envoltória dos imóveis tombados pelos IPHAN, CONDEPHAAT e Conselho 
Municipal de Cultura.
(16) Vagas de estacionamento: permitido o provimento de vaga em outro imóvel, interno ao perímetro do Centro Histórico, até a 
distância máxima de 500,00 m (quinhentos metros) do imóvel, caso em que o Alvará de Construção ou de Funcionamento só será 
expedido mediante apresentação do contrato de locação da(s) vaga(s).
(17) Faixa non aedificandi: 10,00 (dez) metros da edificação até o início da encosta.
(18) Admitida a não observância dessa exigência, caso a face da quadra, em que o lote tenha frente, possua mais que 60% das 
edificações principais construídas no alinhamento e desde que o empreendimento possua uma altura máxima de 7,00 (sete) metros, 
permitindo-se o escalonamento, respeitando-se as demais exigências desta lei.
(19) Todo e qualquer empreendimento que venha a ser implantado às margens de trechos de Estradas Municipais deverá 
obedecer a um recuo correspondente a, no mínimo, 11,00 (onze) metros, contados a partir do eixo da via, mais o recuo 
previsto para a zona em que estiver contido o trecho.
(20) Os empreendimentos edifício de apartamentos e edifício comercial serão condicionados apenas à regra de recuos 
correlacionados, nas formas seguintes: recuo frontal maior ou igual a h/3, com mínimo de 5,00 (cinco) metros; recuos 
laterais, para ambos os lados, e de fundo maiores ou iguais a h/6, com mínimo de 2,00 (dois) metros
(21) Apenas para empreendimentos de parcelamento do solo sob a forma de desmembramento.
(22) VETADO
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Município de Atibaia – LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
Anexo 10 – CRITÉRIOS INDEPENDENTES DA LOCALIZAÇÃO APLICÁVEIS AOS EMPREENDIMENTOS    
Empreendimentos EspecificaçãoDescrição
Intervenção mínima Intervenção restrita ao mínimo indispensável para viabilizar o empreendimento principal.
Preservação da vegetação 

• Proteção imediata das encostas desmatadas, mediante qualquer tipo de estabilização do solo.

Plantio / recomposição de cobertura vegetal • Recomposição da cobertura vegetal, no mínimo, com gramíneas, à medida em que seja processada a intervenção.

Preservação das condições de drenagem

Prevenção de danos ambientais e à saúde 

INTERVENÇÕES – desmatamento

• Vistoria prévia da área, realizada por técnico designado pela unidade competente da Administração. 
• Pareceres favoráveis das unidades da Administração com interesses correlacionados ao assunto.

INTERVENÇÕES – plantio

• Preservação mínima de 80 % (oitenta por cento) da vegetação de porte e do máximo de vegetação arbustiva, 
herbácea e rasteira, não comprometida com o empreendimento principal.
• Preservação do recobrimento vegetal que esteja exercendo a função de sustentação de encostas e preservação de 
nascentes de cursos d'água.
• Vedada a queima, o uso de produtos químicos desfolhantes, herbicidas, ou quaisquer substâncias que possam 
dizimar, por envenenamento, a flora, a fauna, ou as colônias de micro-organismos do solo.

Proteção de encostas / tratamento de taludes
• Tratamento de taludes com revestimentos de alvenarias de pedras ou tijolos, de concreto, ou de qualquer outro 
material.
• Intervenções que resultem em taludes de qualquer inclinação serão consideradas concluídas e prontas para receber 
outros empreendimentos apenas quando comprovado que a vegetação dos taludes está em vicejamento e que foram 
concluídas as obras de adaptação à paisagem.
• Preservação da incolumidade dos terrenos com declividade superior a 30 % (trinta por cento).
• Possibilidade de exigência, para intervenções que resultem de cortes no terreno, de: (a) execução de muros de 
arrimo; (b) parecer de órgão competente quanto à estabilidade do maciço sob intervenção e (c) recomposição vegetal 
(qualquer caso).

• Espaçamento: observância do princípio do 3x2, ou seja, espaço mínimo, entre linhas de troncos, de 3,0 m (três 
metros), e de 2,0 m (dois metros) entre eixos de troncos na linha.
• Admissão do uso de espécies nativas e exóticas, neste caso, com preferência para as comprovadamente bem 
adaptadas.
• Preferência de uso, no caso de espécies nativas, para: (a) madeiras (essências) em extinção; (b) espécies em 
estágio de recuperação; (c) espécies de alimentação da avifauna local e (d) espécies próprias a solos encharcados.
• Considerado como prioritário quando realizado com finalidades de recuperação de coberturas vegetais originais em 
Áreas de Preservação Permanente – APP.
• Vedada a interrupção dos cursos d'água permanentes ou intermitentes, assim como de talvegues e leitos secos, sem 
obras que permitam a continuidade do escoamento das águas de drenagem.
• Provimento de dispositivos de redução de velocidade de escoamento das águas quando de intervenção efetuada em 
áreas de declividade superior a 30 % (trinta por cento).
• Não comprometimento do curso d'água, de qualquer maneira, a montante ou a jusante de barramento ou 
reservatório.
• Prevenção de ocorrência de poluição do solo, da atmosfera, ou das águas, a montante ou a jusante de barramento 
ou reservatório.
• Prevenção da ocorrência de danos à presença humana, à fauna e à flora da área objeto do empreendimento.
• Vedada a realização em terrenos baixos, alagadiços, insalubres, aterrados com materiais nocivos à saúde, antes de 
tomadas pelo interessado as providências necessárias ao seu saneamento, assegurada a manutenção das condições 
de drenagem originais e a integridade da cobertura arbórea nas áreas de intervenção.

Responsabilidade por danos ao patrimônio 
público

O empreendedor deverá firmar Termo de Responsabilidade quanto aos danos em logradouros públicos, redes de 
água, de esgotos, de energia elétrica, de telecomunicações, de drenagem pluvial, ou de quaisquer outros bens 
públicos
• Permitido apenas para a habilitação de áreas nas quais serão realizados empreendimentos, de forma a manter o livre 
escoamento das águas e assegurar a estabilidade de vias e terrenos. 
• Realização, juntamente com as obras correspondentes, das intervenções necessárias à abertura de vias e 
logradouros.

• Assistência e fiscalização a todo o processo de realização, por técnico designado pela unidade competente da 
Administração.
Permitido em qualquer circunstância, associado ou não a empreendimentos de  qualquer natureza, obedecidas as 
especificações deste Anexo.
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Município de Atibaia – LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
Anexo 10 – CRITÉRIOS INDEPENDENTES DA LOCALIZAÇÃO APLICÁVEIS AOS EMPREENDIMENTOS    
Empreendimentos EspecificaçãoDescrição

• Patamares devem receber tratamento de drenagem adequado e ser protegidos com revestimento vegetal.

• Para movimentação de terra acima de 100 m³ (cem metros cúbicos) obrigatória a apresentação de projeto.

a) execução das obras de drenagem e contenção previstas;
b) revestimento dos taludes, conforme previsto em projeto;
c) compatibilidade deste com o sistema de drenagem projetado para o terrapleno, e com a drenagem geral da área.

INTERVENÇÕES – Sistema hídrico

INTERVENÇÕES – escavações

INTERVENÇÕES – terraplenagem

• A intervenção não poderá prejudicar: (a) mananciais hídricos; (b) áreas verdes; (c) áreas de relevante significação 
paisagística; (d) cotas de soleiras; (e) acessibilidade de pedestres e veículos; (f) logradouros públicos, inclusive 
passeios e (g) planos e programas de urbanização já previstos. 
• Soluções técnicas adotadas devem cuidar para que não haja bloqueio da drenagem, carreamento de matéria solida 
para as vias públicas ou acumulação de águas.

• Separação e armazenamento da camada de húmus, para posterior utilização como material de base para 
recomposição de revestimentos vegetais do solo.

Vedada qualquer obra subsequente à intervenção, antes de executada inspeção local de comprovação dos seguintes 
elementos:

• Admitidas para a melhoria das condições gerais de drenagem, para o uso público das águas para abastecimento, 
para implantação de soluções ecológicas de depuração e destinação final de efluentes de esgotamento sanitário, com 
base em planos gerais desses sistemas.
• Admitidas em ações de valorização e melhoria de paisagens, com base em planos ou projetos paisagísticos 
específicos, assegurada, sempre, a manutenção das condições de drenagem geral originais e a recomposição arbórea 
mediante empreendimentos de plantio (E.1.1.1.2), com emprego de espécies adequadas.

URBANIZAÇÃO – Abertura e Modificação de 
Vias e Logradouros

URBANIZAÇÃO – Parcelamento

URBANIZAÇÃO – Reurbanização

• Articulação das vias propostas com as vias adjacentes oficiais, existentes ou projetadas.
• Harmonização das vias propostas com a topografia local.
• Provimento, para as vias propostas, de sistemas de drenagem e proteção contra inundações.
• Declividade longitudinal de 0,40 % (zero vírgula quarenta por cento) a 10,00 % (dez por cento), podendo, em casos 
excepcionais, com apoio em cabal demonstração da impossibilidade prática de atendimento a esse máximo, atingir a 
15,00 % (quinze por cento).
• Declividade transversal de 2,00 % (dois por cento) a 5,00 % (cinco por cento), contados do eixo das guias.
• Concordância dos alinhamentos, nos cruzamentos de vias públicas, por arcos de circunferência com raio mínimo de 
9,00 m (nove metros). 
• As vias de circulação deverão possuir largura mínima de 14,00 metros, passeio mínimo de 2,50 metros e um leito 
carroçável mínimo de 9,00 metros.
• Nos casos de vias interrompidas, ou sem saída, previsão de praças de manobra que possam conter círculo  de 
diâmetro mínimo de 20,00 m (vinte metros), com 18,00m de leito carroçável, e apresentem com os alinhamentos da via 
concordâncias com raios mínimos de 9,00 m (nove metros), devendo o passeio dar continuidade na praça de manobra.

• Largura e tratamento dos  pisos dos passeios, pontos de atravessamento de vias, rebaixos e guias, adequados à 
circulação de cadeirantes e demais portadores de necessidades especiais.
•  No caso de modificações de vias que atinjam áreas lindeiras anteriormente parceladas, de efetuar seu 
remembramento ou reloteamento, sem qualquer ônus para os proprietários dos lotes atingidos.
• Incorporação ao domínio público, mediante desapropriação, de lotes resultantes de modificações no arruamento 
cujas dimensões não atendam às restrições zonais desta Lei.
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Município de Atibaia – LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
Anexo 10 – CRITÉRIOS INDEPENDENTES DA LOCALIZAÇÃO APLICÁVEIS AOS EMPREENDIMENTOS    
Empreendimentos EspecificaçãoDescrição

• Atendimento dos seguintes requisitos para Sistemas de Lazer:
a) declividade inferior a 15% (quinze por cento) em, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) da área;

• Atendimento dos seguintes requisitos para Áreas Institucionais:

a) demarcação de quadras e lotes e logradouros.
b) vias de circulação;
c) pavimentação;
d) sistema de drenagem de águas pluviais, inclusive  guias, sarjetas e caixas de retenção; 
e) rede de distribuição de energia elétrica;
f) rede de telecomunicações; 

i) rede de iluminação pública;
j) arborização e paisagismo geral.
k) Projeto e execução da acessibilidade, atendendo as normas técnicas
l) Projeto e implantação de identificação de arruamento

A garantia será prestada pelo empreendedor que poderá optar por:
• Caução em pecúnia;
• Carta de fiança bancária;
• Imóvel diverso daquele em que será implantado o empreendimento;

• O valor caucionado será reajustado de acordo com o Índice de Correção Monetária em vigor à época. 

URBANIZAÇÃO – Abertura e Modificação de 
Vias e Logradouros

URBANIZAÇÃO – Parcelamento

URBANIZAÇÃO – Reurbanização

• Prover a substituição de áreas ou edificações destinadas a uso institucional, em áreas do empreendimento, ou 
próximas deste, quando as  modificações no arruamento as atingirem.
• Declividade dos lotes não superior a 30% (trinta por cento), excetuados os de área superior a 2.000,00 m² (dois mil 
metros quadrados), e que possam comprovar a possibilidade de absorção na delimitação do próprio lote das 
necessidades de acomodação.
• Desnível máximo da testada do lote em relação ao grade da via de 1,00 m (um metro).     
• Para novos parcelamentos os lotes situados em esquinas, todas as faces serão consideradas Frentes, sendo que os 
demais recuos serão considerados como laterais.
• Observância das especificações dimensionais constantes do Anexo 07.
• Reserva, como partes da área total do empreendimento, de áreas destinadas aos sistemas de circulação, de recreio 
ou  de  lazer  – que compreende os espaços verdes e abertos de livre circulação de pedestres fora das vias de 
circulação – à localização de equipamentos públicos, que caracterizam as  áreas institucionais, e à proteção ou 
preservação, de acordo com a legislação ambiental específica.
• Observância, para atendimento dessa reserva, do disposto na Tabela 10.1, deste Anexo. 

b) entrega da área, ao Município, terraplenada, com as obras necessárias de drenagem, estabilidade dos taludes e 
coberturas vegetal dos mesmos.

a) declividade, conforme tabela 10.1;
b) entrega da área, ao Município, terraplenada, com as obras necessárias de drenagem, estabilidade dos taludes e 
coberturas vegetal dos mesmos.
Obrigatoriedade de execução, segundo o projeto aprovado, de:

URBANIZAÇÃO – Abertura e Modificação de 
Vias e Logradouros

URBANIZAÇÃO – Parcelamento

URBANIZAÇÃO – Reurbanização

g) rede de abastecimento de água, prevendo inclusive a captação, tratamento e reservação perante inexistência de 
sistema público instalado;
h) solução de esgotamento sanitário; prevendo inclusive coleta, afastamento e tratamento perante inexistência de 
sistema público instalado

m) Como garantia de execução das obras necessárias para implantação do loteamento, o interessado deverá 
caucionar a importância correspondente a 40% (quarenta por cento) acima do valor constante do cronograma físico 
financeiro apresentado. Esta garantia deverá ser complementada, na mesma proporção, sempre que ocorrer alteração 
no Índice de Correção Monetária em vigor à época.

• Caução de lotes no empreendimento, desde que a quantidade de lotes caucionados alcance a proporção de 
140% (cento e quarenta por cento) do valor total apurado para implantação de infraestrutura.
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Município de Atibaia – LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
Anexo 10 – CRITÉRIOS INDEPENDENTES DA LOCALIZAÇÃO APLICÁVEIS AOS EMPREENDIMENTOS    
Empreendimentos EspecificaçãoDescrição

• O empreendimento não poderá dispor de regulamento de caráter urbanístico próprio.
URBANIZAÇÃO – desmembramento • Observância do Artigo 11º da Lei Federal 6766/79.

EDIFICAÇÃO

EDIFICAÇÃO b) largura das faixas de circulação proporcional aos ângulos das curvas, segundo os seguintes valores

. para ângulos de 90º (noventa graus) – 5,00 m (cinco metros);

• Uso do subsolo

Conjunto vila

URBANIZAÇÃO – Abertura e Modificação de 
Vias e Logradouros

URBANIZAÇÃO – Parcelamento

URBANIZAÇÃO – Reurbanização

• a Prefeitura poderá autorizar o levantamento da caução a medida em que as obras de urbanização forem executadas 
e recebidas pela concessionárias de água, esgoto e energia elétrica, até o máximo de 60% (sessenta por cento) do 
seu valor, podendo o restante ser liberado parcialmente, na medida em que as obras de urbanização sejam realizadas.

• Cumprido o cronograma de obra a caução poderá ser restituída no momento da liberação do loteamento, e após as 
vistorias das concessionárias de água, esgoto e de energia elétrica, bem como da Prefeitura.
• Após a execução das obras exigidas à implantação do loteamento a Prefeitura fornecerá o Termo de Verificação de 
Obra que deverá ser apresentado ao Cartório de Registro de Imóveis nos termos e prazos previsto na Legislação 
Federal vigente.
• Qualquer modificação no projeto ou execução do loteamento deverá ser submetida a nova análise da Prefeitura e 
esta acompanhada do projeto e memorial descritivo das alterações, bem como o requerimento justificando as 
alterações.
• As alterações substanciais no projeto de loteamento deverão ser submetidas a nova aprovação dos órgãos Estaduais 
e outros.

• Observância dos padrões fixados nos planos específicos setoriais, municipais ou de outros níveis de governo, no que 
couber.
• Edificação permitida em terrenos ou lotes que façam frente para logradouro público constante do Cadastro de 
Logradouros municipal.
• Estacionamentos e garagens
a) dimensões mínimas da vaga – 2,50 m (dois vírgula cinquenta metros) de largura por 5,00 m (cinco metros) de 
comprimento;

. para ângulos de 30º (trinta graus) a 45º (quarenta e cinco graus) – 3,00 m (três metros), apenas quando a faixa de 
circulação for em um único sentido de direção (entrada e saída) e 5,00 m (cinco metros) quando a faixa de circulação 
for em dois sentidos de direção.

c) a área que se refere expressamente ao piso destinado a estacionamento não será contabilizada na determinação do 
número de vagas necessário ao empreendimento, de acordo com a Tabela 10.2 deste anexo.  

. permitido o uso de toda a área do terreno (desde que não utilizado para habitação ou de uso prolongado), em 
projeção ortogonal, excetuada a projeção correspondente à área de permeabilidade obrigatória.
. possibilidade de instalação do primeiro piso do subsolo como semi-enterrado, desde que o piso do pavimento térreo, 
imediatamente superior ao semi-enterrado, fique em cota com, no máximo, 1,50 m (um vírgula cinquenta metros),
tomado do ponto médio da testada do lote.

Edifício de apartamento/  Grupo de Edifícios 
de apartamentos

• Permitida a instalação de portões nas entradas do empreendimento, no caso em que as vias de acesso às 
edificações sejam de propriedade condominial, desde que recuados 5,00 metros (cinco metros) em relação ao 
alinhamento do terreno,  a fim de não bloquear o acesso aos terrenos limítrofes, podendo dispor de guarita, que 
poderá ser edificada junto ao recuo frontal.  
• Reserva de área destinada à convivência dos condôminos na proporção de 3,00 m² de área / UI, com o mínimo de 
40,00 m², para empreendimentos a partir de 8 unidades.
• Permitida a instalação de portões nas entradas do empreendimento, no caso em que as vias de acesso às 
edificações sejam de propriedade condominial, desde que recuados 5,00 metros (cinco metros) em relação ao 
alinhamento do terreno,  a fim de não bloquear o acesso aos terrenos limítrofes, podendo dispor de guarita, que 
poderá ser edificada junto ao recuo frontal.   
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 p
ar

tir 
do

 p
iso

 d
o 

pa
vim

en
to 

tér
re

o 
at

é 
a 

laj
e 

do
 ú

ltim
o 

pa
vim

en
to,

 e
xc

lui
nd

o 
tel

ha
do

, c
aix

a 
d'á

gu
a, 

ba
rri

let
e 

e 
ca

sa
 d

e 
m

áq
uin

as
. P

ar
a 

ter
re

no
s 

em
 d

ec
liv

e 
se

rá
 m

ed
ida

 a
 p

ar
tir 

do
 p

on
to 

m
éd

io 
da

 te
sta

da
 d

o 
lot

e 
até

 a
 la

je 
do

 ú
ltim

o 
pa

vim
en

to,
 e

xc
lui

nd
o 

tel
ha

do
, c

aix
a 

d'á
gu

a, 
ba

rri
let

es
 e

 ca
sa

 d
e 

m
áq

uin
as

. E
m

 lo
tes

 e
m

 e
sq

uin
a 

a 
alt

ur
a 

da
 e

dif
ica

çã
o 

se
rá

 m
ed

ida
 a

 
pa

rti
r d

o 
po

nto
 m

éd
io 

da
 te

sta
da

 d
ef

ini
da

 co
m

o 
fro

nt
al 

pe
lo 

pr
oje

to.
 E

m
 to

do
s o

s c
as

os
, p

ar
a 

ap
lic

aç
ão

 d
os

 re
cu

os
 la

te
ra

is 
e 

de
 fu

nd
os

 d
ev

er
á 

se
r c

on
sid

er
ad

a 
a 

m
aio

r a
ltu

ra
 d

a 
co

ns
tru

çã
o (

h/6
, r

es
pe

ita
nd

o-
se

 o 
m

íni
m

o 
ex

igi
do

 pe
la 

zo
na

).
(5

) A
dm

itid
a 

co
ns

tru
çã

o 
de

 e
díc

ula
 n

o 
es

pa
ço

 d
e 

re
cu

o, 
jun

to 
às

 d
ivi

sa
s d

o 
lot

e,
 co

m
 u

m
 p

av
im

en
to,

 d
im

en
sã

o 
m

áx
im

a 
de

 5
,00

 (c
inc

o)
 m

etr
os

, a
 p

ar
tir

 d
a 

div
isa

 d
e 

fu
nd

os
, e

 a
ltu

ra
 m

áx
im

a 
de

 3
,50

 m
etr

os
, n

a 
div

isa
 de

 fu
nd

os
, d

ev
en

do
 se

r o
be

de
cid

o u
m

 re
cu

o m
íni

m
o 

de
 2,

00
 (d

ois
) m

etr
os

 pa
ra

 co
ns

tru
çã

o p
rin

cip
al.

(6
) 





























































































































































































(9
) O

s e
m

pr
ee

nd
im

en
tos

 q
ue

, c
on

fo
rm

e 
de

fin
ido

s n
o 

An
ex

o 
01

 –
 C

ON
CE

IT
OS

 E
 D

EF
IN

IÇ
ÕE

S,
 te

nh
am

 o
 a

ce
ss

o 
dir

et
o 

ao
 lo

gr
ad

ou
ro

 p
úb

lic
o,

 ta
is 

co
m

o 
ca

sa
s g

em
ina

da
s, 

de
ve

rã
o 

po
ss

uir
 fr

en
te 

m
íni

m
a 

de
 n

o 
m

íni
m

o 
5,0

0 (
cin

co
) m

etr
os

, p
or

 un
ida

de
 im

ob
iliá

ria
.

(1
0)

 A
dm

itid
a 

a n
ão

 ob
se

rvâ
nc

ia 
de

ss
a e

xig
ên

cia
, c

as
o a

 fa
ce

 da
 qu

ad
ra

, e
m

 q
ue

 o
 lo

te 
ten

ha
 fr

en
te,

 p
os

su
a 

m
ais

 q
ue

 60
%

 da
s e

dif
ica

çõ
es

 pr
inc

ipa
is 

co
ns

tru
ída

s n
o a

lin
ha

m
en

to 
e d

es
de

 q
ue

 o
 em

pr
ee

nd
im

en
to 

po
ss

ua
 um

a 
alt

ur
a m

áx
im

a 
de

 8,
00

 (o
ito

) m
etr

os
, p

er
m

itin
do

-s
e 

o e
sc

alo
na

m
en

to
, r

es
pe

ita
nd

o-
se

 a
s d

em
ais

 e
xig

ên
cia

s d
es

ta 
lei

.
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M

un
ic

íp
io

 d
e 

A
tib

ai
a 

– 
 L

EI
 D

E 
U

SO
 E

 O
C

U
PA

Ç
Ã

O
 D

O
 S

O
LO

A
ne

xo
 1

6 
– 

D
O

C
U

M
EN

TA
Ç

Ã
O

 N
EC

ES
SÁ

R
IA

 P
A

R
A

 L
IC

EN
C

IA
M

EN
TO

 D
A

 R
EA

LI
ZA

Ç
Ã

O
 D

E 
EM

PR
EE

N
D

IM
EN

TO
S 

E 
A

TI
VI

D
A

D
ES

 (1
)

D
oc

um
en

ta
çã

o 
O

bj
et

o 
do

 p
ed

id
o

Certidão de Uso do Solo

Alvará de Licença de Construção

Alvará de Autorização de Construção

Alvará de Licença de Reforma

Alvará de Licença  de Demolição

Alvará de  Habite-se

Alvará de Utilização

Alvará de Licença de Terraplenagem

Alvará de Licença de Loteamento

Certidão de Diretrizes

Ato de Aprovação de Loteamento

Termo de Verificação de Obras

D
O

C
 0

1
R

eq
ue

rim
en

to
 d

iri
gi

do
 à

 u
ni

da
de

 d
a 

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
M

un
ic

ip
al

 c
om

pe
te

nt
e 

pa
ra

 a
pr

ec
ia

çã
o 

do
 p

ed
id

o.

D
O

C
 0

2
G

ui
a 

re
co

lh
id

a 
pa

ra
 a

ná
lis

e.
D

O
C

 0
3

C
óp

ia
 d

o 
R

G
 e

 C
PF

 d
o 

pr
op

rie
tá

rio
D

O
C

 0
4

D
O

C
 0

5

D
O

C
 0

6
C

óp
ia

 d
o 

es
pe

lh
o 

do
 IP

TU
D

O
C

 0
7

C
er

tid
ão

 N
eg

at
iv

a 
de

 IP
TU

 (e
xt

ra
to

)
D

O
C

 0
8

C
er

tid
ão

 N
eg

at
iv

a 
de

 IS
S 

– 
pr

of
is

si
on

al
 (e

xt
ra

to
)

D
O

C
 0

9

D
O

C
 1

0

D
O

C
 1

1

D
O

C
 1

2
M

ap
a 

de
 lo

ca
liz

aç
ão

 d
a 

qu
ad

ra
D

O
C

 1
3

Le
va

nt
am

en
to

 P
la

ni
al

tim
ét

ric
o 

G
eo

rre
fe

re
nc

ia
do

 e
 s

eu
s 

co
nf

ro
nt

an
te

s
D

O
C

 1
4

M
em

or
ia

l D
es

cr
iti

vo
, i

nd
ic

an
do

 o
s 

se
rv

iç
os

 a
 s

er
em

 e
xe

cu
ta

do
s.

D
O

C
 1

5
M

em
or

ia
l D

es
cr

iti
vo

 c
on

te
nd

o 
a 

si
tu

aç
ão

 a
tu

al
 e

 a
 s

itu
aç

ão
 p

re
te

nd
id

a.
D

O
C

 1
6

D
O

C
 1

7
C

on
tro

le
 d

e 
Tr

an
sp

or
te

s 
de

 R
es

íd
uo

s 
- C

TR

C
ód

.

Ato de Aprovação de Desdobro / 
Unificação ou Remembramento (lotes)

Ato de Aprovação de Desmembramento / 
Unificação ou Amembramento (glebas ou 

áreas)

Tí
tu

lo
 d

e 
pr

op
rie

da
de

 d
o 

im
óv

el
: (

có
pi

a 
da

 E
sc

rit
ur

a 
re

gi
st

ra
da

 o
u 

M
at

ric
ul

a 
C

R
I e

 c
óp

ia
 d

o 
C

on
tra

to
 

de
 C

om
pr

om
is

so
 d

e 
C

om
pr

a 
e 

Ve
nd

a,
 s

e 
fo

r o
 c

as
o)

.
R

eg
ul

am
en

to
 p

ar
tic

ul
ar

 d
o 

em
pr

ee
nd

im
en

to
, q

ua
nd

o 
ex

is
te

nt
e,

 n
os

 te
rm

os
 d

os
 A

rts
. 3

0 
e 

31
 d

es
ta

 L
ei

 
C

om
pl

em
en

ta
r.

An
ot

aç
ão

 d
e 

R
es

po
ns

ab
ilid

ad
e 

Té
cn

ic
a 

– 
AR

T 
(e

ng
en

he
iro

/a
)o

u 
R

eg
is

tro
 d

e 
R

es
po

ns
ab

ilid
ad

e 
Té

cn
ic

a 
- R

R
T 

(a
rq

ui
te

to
/a

) d
o/

a 
Au

to
r/a

 d
o 

Pr
oj

et
o 

de
vi

da
m

en
te

 re
co

lh
id

a.
An

ot
aç

ão
 d

e 
R

es
po

ns
ab

ilid
ad

e 
Té

cn
ic

a 
– 

AR
T 

(e
ng

en
he

iro
/a

) o
u 

R
eg

is
tro

 d
e 

R
es

po
ns

ab
ilid

ad
e 

Té
cn

ic
a 

- R
R

T 
(a

rq
ui

te
to

/a
) d

o/
a 

R
es

po
ns

áv
el

 T
éc

ni
co

/a
.

An
ot

aç
ão

 d
e 

R
es

po
ns

ab
ilid

ad
e 

Té
cn

ic
a 

– 
AR

T 
(e

ng
en

he
iro

/a
) o

u 
R

eg
is

tro
 d

e 
R

es
po

ns
ab

ilid
ad

e 
Té

cn
ic

a 
- R

R
T 

(a
rq

ui
te

to
/a

) d
o/

a 
R

es
po

ns
áv

el
 T

éc
ni

co
/a

 d
o 

le
va

nt
am

en
to

 p
la

ni
al

tim
ét

ric
o

Pr
oj

et
o 

do
 e

m
pr

ee
nd

im
en

to
, c

om
 p

eç
as

 g
rá

fic
as

 e
m

 e
sc

al
a 

ad
eq

ua
da

 à
s 

su
as

 d
im

en
sõ

es
, c

on
te

nd
o 

to
do

s 
os

 e
le

m
en

to
s 

ne
ce

ss
ár

io
s 

e 
su

fic
ie

nt
es

 p
ar

a 
ca

ra
ct

er
iz

á-
lo

 te
cn

ic
am

en
te

, b
em

 c
om

o 
às

 
so

lu
çõ

es
 e

 s
er

vi
ço

s 
as

so
ci

ad
os

 p
ro

po
st

os
 p

ar
a 

o 
ad

eq
ua

do
 tr

at
am

en
to

 d
e 

ev
en

tu
ai

s 
im

pa
ct

os
 

am
bi

en
ta

is
, c

om
 b

as
e 

na
s 

no
rm

as
 té

cn
ic

as
 p

er
tin

en
te

s.
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A

ne
xo

 1
6 

– 
D

O
C

U
M

EN
TA

Ç
Ã

O
 N

EC
ES

SÁ
R

IA
 P

A
R

A
 L

IC
EN

C
IA

M
EN

TO
 D

A
 R

EA
LI

ZA
Ç

Ã
O

 D
E 

EM
PR

EE
N

D
IM

EN
TO

S 
E 

A
TI

VI
D

A
D

ES
 (1

)
D

oc
um

en
ta

çã
o 

O
bj

et
o 

do
 p

ed
id

o

Certidão de Uso do Solo

Alvará de Licença de Construção

Alvará de Autorização de Construção

Alvará de Licença de Reforma

Alvará de Licença  de Demolição

Alvará de  Habite-se

Alvará de Utilização

Alvará de Licença de Terraplenagem

Alvará de Licença de Loteamento

Certidão de Diretrizes

Ato de Aprovação de Loteamento

Termo de Verificação de Obras

C
ód

.

Ato de Aprovação de Desdobro / 
Unificação ou Remembramento (lotes)

Ato de Aprovação de Desmembramento / 
Unificação ou Amembramento (glebas ou 

áreas)

D
O

C
 1

8
Te

rm
o 

de
 A

be
rtu

ra
 d

a 
C

ad
er

ne
ta

 d
e 

O
br

a
D

O
C

 1
9

Te
rm

o 
de

 E
nc

er
ra

m
en

to
 d

a 
C

ad
er

ne
ta

 d
e 

O
br

a
D

O
C

 2
0

La
ud

o 
Fo

to
gr

áf
ic

o 
da

 c
on

st
ru

çã
o

D
O

C
 2

1
A

lv
ar

á 
de

 H
ab

ite
-s

e 
/ A

lv
ar

á 
de

 U
til

iz
aç

ão
D

O
C

 2
2

A
ut

o 
de

 v
is

to
ria

 d
o 

C
or

po
 d

e 
B

om
be

iro
s 

(2
)

D
O

C
 2

3
A

nt
ep

ro
je

to
 u

rb
an

ís
tic

o 
co

m
 s

ob
re

po
si

çã
o 

na
 C

ar
ta

 d
o 

IG
C

 e
 e

m
 im

ag
em

 d
e 

sa
té

lit
e.

D
O

C
 2

4
P

ro
je

to
 u

rb
an

ís
tic

o 
so

br
ep

os
to

 a
 C

ar
ta

 d
o 

IG
C

 c
om

 fo
to

 a
ér

ea
/s

at
él

ite
.

D
O

C
 2

5
P

la
nt

a 
de

 d
ec

liv
id

ad
e 

no
s 

in
te

rv
al

os
 d

e 
0%

 a
 1

5%
, 1

5,
01

%
 a

 3
0,

00
%

 e
 m

ai
or

es
 q

ue
 3

0%
.

D
O

C
 2

6

D
O

C
 2

7
R

ea
liz

aç
ão

 d
e 

A
ud

iê
nc

ia
 P

úb
lic

a 
D

O
C

 2
8

A
pr

es
en

ta
çã

o 
da

 p
ub

lic
aç

ão
 d

a 
A

ud
iê

nc
ia

 P
úb

lic
a 

D
O

C
 2

9
G

R
A

P
R

O
H

A
B

 (p
ro

je
to

 e
 c

er
tif

ic
ad

os
)

D
O

C
 3

0

D
O

C
 3

1
C

ro
no

gr
am

a 
Fí

si
co

 F
in

an
ce

iro
 c

om
 p

ra
zo

 d
e 

02
 (d

oi
s)

 a
no

s 
pa

ra
 im

pl
an

ta
çã

o 
da

 in
fra

es
tru

tu
ra

D
O

C
 3

2
C

au
çã

o 
em

 p
ec

ún
ia

 o
u 

ca
rta

 fi
an

ça
 b

an
cá

ria
D

O
C

 3
3

D
O

C
 3

4
E

fe
tiv

aç
ão

 d
o 

Te
rm

o 
de

 C
om

pr
om

is
so

 
D

O
C

 3
5

D
O

C
 3

6
Im

ag
em

 a
ér

ea
 d

o 
lo

ca
l

D
O

C
 3

7
C

ro
qu

i d
e 

lo
ca

liz
aç

ão
 d

a 
ár

ea
 d

e 
em

pr
és

tim
o 

ou
 b

ot
a-

fo
ra

 e
m

 c
oo

rd
en

ad
as

 U
TM

D
O

C
 3

8
M

at
ríc

ul
a 

at
ua

liz
ad

a 
da

 á
re

a 
de

 e
m

pr
és

tim
o 

ou
 b

ot
a-

fo
ra

D
O

C
 3

9
C

óp
ia

 d
o 

es
pe

lh
o 

de
 IP

TU
 d

a 
ár

ea
 d

e 
em

pr
és

tim
o 

ou
 b

ot
a-

fo
ra

D
O

C
 4

0
A

nu
ên

ci
a 

do
 p

ro
pr

ie
tá

rio
 d

a 
ár

ea
 d

e 
em

pr
és

tim
o 

ou
 b

ot
a-

fo
ra

N
ot

as
:

(1
) P

od
er

á 
se

r e
xi

gi
da

 d
oc

um
en

ta
çã

o 
co

m
pl

em
en

ta
r p

ar
a 

o 
Li

ce
nc

ia
m

en
to

 d
os

 E
m

pr
ee

nd
im

en
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